
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.425.054 - MS 
(2019/0002768-0)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : RAFAEL KOEHLER SANSON  - MS013737B
AGRAVADO  : JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ADVOGADOS : RICARDO LOMBARDI THURONYI E OUTRO(S) - PR055026 
   FERNANDO HENRIQUE CORRADO MAZIERO  - PR054696 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. OFENSA AO ARTIGO 949, II, DO 
CPC/2015. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356 DO STF. ICMS. TRANSFERÊNCIA DE BOVINOS ENTRE 
PROPRIEDADE DO MESMO TITULAR. SÚMULA 166 DO STJ. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Não se configura a alegada ofensa aos artigos 489 e 1.022 do Código de 
Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide, fundamentando seu proceder de acordo com os fatos 
apresentados e com a interpretação dos regramentos legais que entendeu 
aplicáveis, demonstrando as razões de seu convencimento. 
2. A afetação ao órgão especial (reserva de plenário; full bench) somente é 
obrigatória quando o órgão fracionário pretende declarar a 
inconstitucionalidade (art. 949, I, e parágrafo único do CPC, e Súmula 
Vinculante 10, a contrario sensu), o que não se verifica na espécie.
3. Não constitui o fato gerador do ICMS o transporte de bovinos entre 
estabelecimentos rurais do mesmo proprietário, pois neste caso não há a 
circulação jurídica do bem que ocasione a transferência de titularidade e 
tampouco há a caracterização de ato mercantil na operação.
4. Aliás, consoante o enunciado da Súmula 166 do STJ, "Não constitui fato 
gerador de ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para outro 
estabelecimento do mesmo contribuinte." (Súmula 166 do STJ).
5. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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